
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 060/2026 

 

Setor Demandante: Departamento Municipal de Cultura

1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 - Contratação de empresa para prestação de serviços de cobertura fotográfica profissional
para o evento "Festa de Peão de Monsenhor Paulo 2026" nos dias 09 a 11 de julho de 2026.,
conforme condições e especificações contidas no termo de referência.

2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de cobertura fotográfica

profissional durante a Festa de Peão de Monsenhor Paulo 2026, a ser realizada nos dias 09, 10
e 11

de julho de 2026, justifica-se pela necessidade de registrar, com qualidade técnica e artística,
todas as

atividades e atrações que compõem o evento.

A cobertura fotográfica possibilitará a documentação oficial da festa, registrando
apresentações

artísticas, competições, cerimônias, autoridades, patrocinadores, público participante e demais

momentos relevantes. Esse material servirá para fins de divulgação institucional,
transparência das

ações da Administração Pública, prestação de contas, promoção do turismo e da cultura local,
além

de compor o acervo histórico do município.

A contratação de profissionais especializados garante a produção de imagens em alta
resolução, com

equipamentos adequados e conhecimento técnico para cobertura de eventos de grande porte,

assegurando registros de qualidade que poderão ser utilizados em redes sociais, site oficial,
materiais

1/3

773 - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA -  DISPENSA ELETR. GERAL - NLLC - ATIVO - APROVADO D



publicitários, releases, campanhas de divulgação de futuras edições e demais meios de
comunicação

institucional.

Dessa forma, a contratação atende ao interesse público, contribuindo para a valorização da
Festa de

Peão de Monsenhor Paulo, promovendo a imagem do município e preservando a memória de
um dos

principais eventos culturais e turísticos da cidade. 

3 - QUANTIDADE A SER CONTRATADA

Item Descrição Unid. Quant.

01 Contratação de empresa para prestação de serviços de
cobertura fotográfica profissional para o evento "Festa de
Peão
de Monsenhor Paulo 2026" nos dias 09 a 11 de julho de
2026.
Cobertura fotográfica profissional do evento
* Captação dos principais momentos da arena e
bastidores
* Fotografias institucionais e promocionais
* Material estratégico para patrocinadores e divulgação
comercial
* Seleção e tratamento profissional das imagens
* Entrega digital em alta resolução
* Álbum Premium 30x60 cm, mais réplicas com
acabamento de
alta qualidade
As imagens serão enviadas via link durante e após o
evento ao
contratante, referente à 29ª Festa do Peão de Boiadeiro de
Monsenhor Paulo, neste caso representada pela Prefeitura
de
Monsenhor Paulo.
O álbum premium possui prazo de até 120 dias úteis para
entrega após a realização do evento.

serviço 1

4 - PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADO A CONTRATAÇÃO

4.1 - O objeto necessita ser contratado até Julho de 2026 .

5 - INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) RESPONSÁVEIS PELO
PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

5.1 - Dada a baixa complexidade da contratação o(s) próprio(s) titular(es) do(s) setor(es)
demandante(s) ficará(ão) responsável(is) pela elaboração do ETP - TR/PB - quando
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necessários. 

6 - DESIGNAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA
CONTRATAÇÃO

6.1 - O Diretor ou Secretário Municipal da respectiva pasta será o gestor do instrumento
contratual.

6.2 - O Liquidante da respectiva Pasta ficará responsável pela fiscalização do instrumento
contratual. .

7 - CONSIDERAÇÕES FINAIS

7.1 - Declaro que os agentes públicos indicados para o planejamento e a fiscalização da
contratação, foram comunicados e estão cientes de suas atribuições.

7.2 - Considerando o baixo custo e a reduzida complexidade da contratação, fica dispensada a
elaboração do mapa de riscos e do Estudo Técnico Preliminar.

Monsenhor Paulo, 01/07/2026

 

__________________________________________________
Sabrina de Souza Xavier

Diretora do Departamento Municipal de Cultura
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